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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se o inciso X do artigo 2° do PL n° 8035 de 2010, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 2° ......................................................................................................................... 

 

X – Implementação de instrumentos indutores da equidade, do respeito à diversidade e de gestão 

democrática da educação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Da ação do Poder Público é esperado mais do que “difundir” princípios de equidade. A ele 

cabe, por dever, garantir, implementar ou induzir. 

Um Plano Nacional de Educação (PNE) é um forte instrumento de indução de políticas 

públicas que garantam equidade, diversidade e gestão democrática, todos princípios asseverados 

no capítulo da educação da Constituição Federal de 1988. 

Por isso a presente emenda altera o texto original, oriundo do Executivo Federal, tornando-o 

compatível com a tarefa que efetivamente cabe ao Poder Público. 
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